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 Lista  de classificação e ocupação de vagas de ampla concorrência e de cotas (Linha de Pesquisa 2)

sem divisão por docente 

II. Caso alguma pessoa orientadora não tenha pessoas candidatas cotistas aptas a preencher sua vaga, a ocupação das segundas vagas remanescentes das
demais pessoas orientadoras será efetuada de acordo com a ordem decrescente de notas das pessoas candidatas cotistas subsequentes, até que se
complete o percentual de 50% das vagas na Linha de Pesquisa;

NOME Nota final AC ou AF Aprovado/Excedente ORIENTADOR
154,00
127,63
123,75
172,00
133,25
130,00
128,25
162,50
138,00
128,50
163,75
133,50

"Nos termos do Edital 02/2025, a distribuição das vagas nesta Segunda Etapa obedece aos seguintes critérios:

“1.3 O Programa tem o seguinte corpo docente, distribuído por suas Linhas de Pesquisa, a quem são alocadas 36 (trinta e seis) vagas, sendo 18 (dezoito) para a Linha I
e 18 (dezoito) para a Linha II — resguardada porcentagem igualitária de reserva de vagas de Cotas entre ambas as linhas, —, da seguinte
forma:[...]”

“3.7 A ocupação das vagas pelas pessoas cotistas em cada Linha seguirá o seguinte procedimento, a partir da classificação final geral das pessoas cotistas na
respectiva Linha, até que se atinja o percentual adotado por este edital para a política afirmativa:
I. As pessoas candidatas cotistas melhor classificadas para as vagas disponibilizadas para cada pessoa orientadora ocuparão as primeiras vagas destinadas a ele/ela,
de modo a possibilitar que cada docente tenha 01(uma) vaga preenchida por cotas;

III. Esse processo será adotado sucessivamente, respeitando sempre o preenchimento de somente 01(uma) vaga por docente a cada rodada, até que estejam
preenchidas todas as vagas destinadas às cotas;
IV. A ocupação deve se dar sempre a partir da classificação em ordem decrescente, observando a pessoa orientadora indicada na inscrição e o procedimento
explicitado nos incisos acima.” (destacou-se)."

Silas Lopes Silva AF Aprovado CAROLINE DA ROSA PINHEIRO
Lucas Clemente de Castro AF Aprovado CAROLINE DA ROSA PINHEIRO
Robert Carvalho AF Aprovado ELIZABETE ROSA DE MELLO
Vitor Augusto Temoteo Cidade AC Aprovado ELLEN CRISTINA CARMO RODRIGUES BRANDAO
Karina Guimarães Machado AC Aprovado ELLEN CRISTINA CARMO RODRIGUES BRANDAO
Maria Eduarda Vizani Nunes AC Excedente ELLEN CRISTINA CARMO RODRIGUES BRANDAO
Gabriela Rigueira Cavalcanti AC Excedente ELLEN CRISTINA CARMO RODRIGUES BRANDAO
Akleis Müller AF Aprovado JOANA DE SOUZA MACHADO
Juliana Braga Teixeira AF Aprovado JOANA DE SOUZA MACHADO
Carina Pollyana Augusta da Silva Dantas AF Aprovado JOANA DE SOUZA MACHADO
Gustavo Melione Abreu AC Excedente JOANA DE SOUZA MACHADO
Clara Riboredo Beneterio Baeta AC Excedente JOANA DE SOUZA MACHADO



Maíla Lúcia Leal de Oliveira AF Aprovado MANOELA CARNEIRO ROLAND
Letícia Andrade Muniz AC Aprovado MANOELA CARNEIRO ROLAND
Beatriz Forlenza Camilli AC Aprovado MANOELA CARNEIRO ROLAND
Fernanda Leonardo Lucindo AC Excedente MANOELA CARNEIRO ROLAND
Mathaus Miranda Maciel AF Aprovado SERGIO MARCOS CARVALHO DE AVILA NEGRI
Maria Teresa Torido Souto AC Aprovado SERGIO MARCOS CARVALHO DE AVILA NEGRI
Gabriela Martins de Melo AC Aprovado SERGIO MARCOS CARVALHO DE AVILA NEGRI
Bruna Cabral Ferreira AC Aprovado WAGNER SILVEIRA REZENDE
Edilayne do Nascimento Moraes dos Santos AC Aprovado WAGNER SILVEIRA REZENDE
Livia de Souza Mota Zumaeta AC Excedente WAGNER SILVEIRA REZENDE
Paula Chang Rodrigues AC Excedente WAGNER SILVEIRA REZENDE

O colegiado proveu parcialmente o recurso 1314/2814 para proceder a chamada dos seguintes excedentes:  
Larissa Almeida Del Lhano
Vítor Oliveira Rubio Rodrigues

149,38
149,50
139,15
137,25
116,25
146,00
137,75
159,75
145,35
140,00
132,50
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